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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

Mit 
Â.pÃãÁroÊ 

Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE 

DESCRÇÃO: Pavimentação em Intertravado na localidade de Correias, no Distnto de CantaGain 

• 
• 

C3782 PISO PRÉ-MOLDPOO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES • e = 8,0 cm (35 MPa) 
P/ TRÁFEGO PESKTO 

105727 CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM EWESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

C3251 CONFECÇÃO DE IANQUETA / MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO PARA VIAS 
URBANAS (1,00 x4,35 x 0,15m) 

ADM - Priv- Administração Local da Obra de Pavimentação em Intertravado no Disbito de CantaGalo. 
CantGalo 

C4732 CERCA COM ESTICAS DE MADEIRA ROLIÇA, D=10CM (DE 7 ATÉ 11CM), DISTANTES A 
1.50M E MOUROES ROLIÇOS. D=12CM (DE 10 ATÉ 15CM), DISTANTES A 50,00M -6 FIOS 
DE ARAME FARPO() 

C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE. MAT. C/AQUISIÇÃO 

102750 BOCA PARA BUERO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM CONCRETO. ALAS COM 
ESCONSIDADE DE 30°. INCLUINDO FORMAS E MATERIAIS. AF_07/2021 

104800 REMOÇÃO DE CERCAS E MOUROES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

C3311 TRANSPORTE COVERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA (V = 0,49X) 

94296 TOPOGRAFO CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

C0105 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 60cm 

C3311 TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA (V = 0,49X) 

C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

101389 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

103078 EXECUÇÃO DE UUE SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE 
FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 

C0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE 

C3028 REBOCO Cr ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 3 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

C2741 RETIRADA DE VAZAMENTO EM LIGAÇÃO, RUA SEM PAVIMENTAÇÃO 

CO??? CHAPISCO C/ AFGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO 1:4 ESP.= 7mm P/ PAREDE 

C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP=20 cm 

, FONTE,. TIPO 1 UNIDADE QUANTIDADE 
, 56«:;34,121 

SEINFRA Serviço 3.441,5U 

SINAPI Serviço MJ 344,85 

SEINFRA Serviço 1.210,00 

Seinfra Serviço 1,00 

SEINFRA Serviço 1 310,00 

SEINFRA Serviço M3 276,80 

SINAPI Sou iço UN 8,00 

SINAPI Serviço 1.310,00 

SEINFRA Serviço 51/.28 

SINAPI Mão de Obra MES 1,00 

SEINFRA Sermo 32,00 

SEINFRA Serviço 636,25 

SEINFRA Serviço M2 3.448,50 

SINAPI Mão de Obra MES 1,00 

SEINFRA Serviço M3 6,75 

SINAPI Serviço M2 12,50 

SEINFRA Serviço M3 413,82 

SEINFRA Serviço M2 31,50 

SEINFRA Serviço M2 6,00 

SEINFRA Serviço UN 30,00 

SEINFRA Serviço M2 31,50 

SEINFRA Serviço M2 2,25 

DATA: 07/01/2026 BOI: 22,37% 

ntffloweeármni 
SE1NFRA 028 SEM DESONERAÇÃO 114.15% 71.31% 

SI4AP1 2025/09 SEM DESONERAÇÃO 115.10% 71.64% 
Ce•paaçõm .ROPRIA 0.00% (1,00% 

PREÇO UNITÁRIO, PREÇO TCITAA. % ACUMUL SI 

R$ 139,42 R$ 480.789,87 54,56% 54,56% e 

RS 241,37 R$ 83.238,44 9,45% 64,00% B 

R$ 57,40 R$ 69.454,00 7,88% 71.88% B 

R$ 50.038,16 R$ 50.038,18 5,68% 77,56% 13 

RS 32,87 R$ 43.059,70 4,89% 82,45% C 

RS 136,37 R$ 37.747.22 4,28% 86.73% C 

R$ 3.345,52 R$ 26.764,16 3.04% 89,77% C 

RS 12,69 R$ 18.623,90 1,89% 91,65% C 

R$ 26,38 Ri 13.645,85 1,55% 93,20% C 
R$ 11,718,38 R$ 11.718,38 1,33% 94.53% C 

RS 31b,18 R$ 10.117,76 1,15% 95,68% C 
RS 15,90 R$ 10.116,38 1,15% 96,83% C 
RS 1,86 R$ 6.414,21 0,73% 97,56% C 

RS 5.566,27 R$ 5.566,27 0,83% 98,19% C 
RS 735,63 RS 4.965,50 0,56% 98,75% C 
RS 276,59 R$ 3.457,38 0,39% 99,14% C 

R$5.41 RS 2.238,77 0.25% 99.40% C 

RS 68,38 R$ 2.153,97 0,24% 99,64% C 

RS 228.84 RS 1.373,04 0,16% 99,80% C 

R$ 32,01 RS 960,30 0,11% 99,91% C 

R$ 15,87 R$ 499,90 0.08% 99,98% C 

R$ 142,28 R$ 320,13 0,04% 100,00% C 

ANTONIO AIRTON Am,,:ri"oN" q":, /,Tre'orn'NcdAlt .rio" 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 

A,PktAPE 
OBRA Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE DATA 07 01;2026 BOI 22.37% 

rant 
SI-INFRA 

VERSA° 
070 SEM 01.000ERAÇ AO 114.15% 71 31% DESCIRIÇÃO: Pavimentação em intertravado na localidade de Correias, no Distnto de CantaGalo 

SI04AP1 7025709 SEM DESONERAÇA0 115.10% 7384% 
e, e. To•Olo 

hilfflea PROPRIA 0.C% 0.005. 

Subtotal até 100,00%% R$ 881.261,30 

Outros Ri 0,00 

Valor total do Orçamento R$ 881.261,30 

ANTONIO AIRTON Asti/udu dr forma dRbtal ino 
ANTOMO AIRTON (ANOTO 

CANUTO 0001A 7741179011B07 
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CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO 
OBRA. Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado no Distrito de Canlagalo (localidade de Correias), Acarape-CE DATA: 07/01/2026 BOI : 22,37% 

ÃCAFIAPE 3.1..**It0,0,M40.4141114211~.W.M140.'4**Wialf 
SEINFRA 028 SER DESONERAÇÂO 114.15% 71.31% DESCRIÇÃO: Pavimentação em intertravado na localidade de Correias, no Distrito de CantaGaio 

S1NAPI 2025/08 SEM OESONERAÇA0 115,10% 71,84% 
Cole.~.• 
hem. P140PR1A 0.00% 0.50% 

rem . DESCRIÇÃO VALOR (R11) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 Total parcela .. 

1 Serviços Preliminam R$ 18.957,24 
20.00% 20.00% 20.00% 20,00% 1000'/, 10.00% 100,00'/. 

RS 3.791,45 R$ 3.791,46 R$ 3.791,48 RI 3.791,45 RI 1.895.72 RI 1.895,72 RI 18.957,24 

2 Terraplanagem R$ 24,546,60 
10,00% 15,00 % 15,00% 15.00% 15.00% 15,00% 15,00% 100.00 % 

RI 2.454,88 RI 3.681,99 R$ 3.681,99 RI 3.681,99 RI 3.681,99 R$ 3.681,99 R$ 3.691,99 RI 24.546,60 

3 Pavimentação R$ 672.681.93 
10,00% 15,00% 15.00% 15.00'6 15.00% 15.00% 15.00% 100,00% 

RI 87.268,19 RI 100.902,29 RI 100.902,29 R$ 100.902,29 RI 100.902,29 RI 100.902,29 R$ 100.902,29 RI 872.681,93 

4 Equipe de Topografa R$ 17,284,65 
12,50'f. 12,50% 12,50% 12,50% 12 50 % 12,50% 12,50% 12.50% 100,00°/. 

RI 2.160,68 RI 2.180,58 RI 2.160,58 RI 2.160,58 RI 2.160,58 RI 2.160,58 RI 2.160,68 RI 2.160,59 RI 17.284,65 

5 Administração da Obra RI 50.038,16 
1 . 80 V. 9,70% 13,70% 13,70% 17,80 % 17,80% 1320% 12,44% 100.00% 

RI 800,61 R$ 4.883,72 R$ 6.855,23 R$ 8.855,23 RI 8.906,79 R$ 8.906,79 RI 6.605,04 R$ 6.224,75 RI 50.038,16 

6 Ponte R$ 11.396,89 
40,00% 40,00% 20.00% 100,00 % 

RI 4.556,76 R$ 4.558,78 RI 2.279,37 RI 11.396,89 

7 Cercas RI 43.059,70 
10,00% 15.00% ¶5.00% 15.00% 20.00% 25.00% 100,00% 

RI 4.305,97 R$ 6.458,96 RI 6.468,96 R$ 8.458,96 RI 8.611,94 RI 10.764,91 RI 43.059,70 

8 Bueiros RI 36.881,92 
100.00% 100.00% 

RI 38.881,92 RI 36.881,92 

9 Serviços Finais R$ 6.414,21 
10.00% 10.00% 10.00% 10,00% 10,00% 29.00% 25.00% 100,00% 

R$641,42 R1841,42 R3641,42 RI 641,42 R$641,42 R$ 1.603,55 RI 1.603,56 RI 6.414,21 

R$881.261,30 
R$ 50.647,98 R$ 88.988,11 RI 124.818,30 RI 124.491,92 RI 124.847,75 RI 124.847,75 RI 123.585,39 RI 121.858,10 

R$ 881.281,30 
R$ 50.847,98 R$ 137.834,09 R$ 282.252,39 RI 388.744,31 RI 511.392,08 RI 838.039,81 RI 759.805,20 RI 881.281,30 

ANTONIO AIRTON 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

IR OBRA Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado DATA : 07/01/2026 BDI : 22.37% 
no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias). AcarePo-CE EMITE 11ERIBAD SIDRA MO A.e.:ARAPE 

4 DESCRIÇÃO: Pavimentação em intertravado na localidade de Correias. no Distrito de SE1NFRA 025 SEJA DESONERAÇÃO 

_ 

11415% 71,31% 
CantaGalo 

SINAP1 2025209 SEM DESONERAÇÃO 115.10% 71 IM% 
c....AAAA. 

News PRORR1A 0.00% 0.00% 

COD DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,80% [ 

DF Despesas financeiras 1,21%

R Riscos 0.97% 

TOTAL 5,98% 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0.74% 

Lucro 8,69% 

TOTAL 9,43% 

Impostos

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 1,50% 

TOTAL 5,15% 

BDI = 22,37% 

(1-FAC-ES+R+G)x(1±DF)x(1±L) 1
(1-1) 

ANTONIO AIRTON " °*1/4'" °"?`""" ANTONIO AtRTON ustuo 
CANUTO °OPTA/2487901W 

DORTA:22487908807 v20" .-k.25 ocr 2
04 
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lel OBRA

ACAlkÁPE. ". 
AANAmMemmer 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
Pavimentação de urna Rua Sem Denominação aficai  em Intentava:to 
no Distrito de Cantagalo (l:içai:dada de Correias). Acarape-CE

DATA: 07t01.2026 BDI , 22.37% 

sE', FRA.

SINAP1 
Coor.i~a• 

025 SEM DESONERAÇÃO 

2025/09 SEM DESONERAÇÃO 

115.15% 71.31% 

115 10% 71.54% 

0.00% 3.00% 

DESCRIÇÃO Pavimentação em intui:evado na localidade de Correias. no Distrito de 
Ça7515G310 

INNme. PROPRIA 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSAUSTA % 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

GRUPO A 

INSS 20.00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1.00% 
INCRA 0,20% 0,20 . 
SEBRAE 0.60% 0,60 
Salário Educação 2,50% 2.50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00% 
FGTS 8.00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36.80% 

8 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
86 
B7 
B8 
B9 
B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3.71% 0.00°4? 

0,659e Auxilio - Enfermidade 0,86% 
13° Salário 11,07% 8,33% 
Licença Paternidade 0.07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,64% 0.00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0.10% 0,07% 
Férias Gozadas 12.98% 9,77% 
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

TOTAL 49,06% 19,46% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5.54% 4.17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0.10% 
Férias Indenizadas 1,81% 1,36% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,07% 
Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,05% 

o GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,05% 7,16% 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0.37% 

TOTAL 18,54% 7,53% 

A+B+C+D= 115,10% 71,84% 

ANTONIO AIRTON ." .r,..0 '"'", d'9" Ir
CANUTO DOirk.22NO9311557 

DORTA:22487908807 ver.,"12"" eng, """ K 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

111É OBRA Pavimentação de uma Rua Sem Denominado Oficial ern In:amava:10 DATA 07,07 ,2026 BOI : 22.37% 

.. 
no Distnto de Cantagalo (localidade de Combas). Acarape-CE poma yeasito NORA JIM ÁG-A"..12.A-PE.

• DESCRIÇÃO: Pavimentação em intertravado na localidade de Correias. no Distrito de SEINFRA . 028 SEM DESONERAGRO 114 15% 71 31% 
CantaGalo 

SINAR1 2025,09 SEM DESONERACÁO 11510% 7104% 
ceremeae. 

"eme PRORRIA 0.00% 0.00% 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A GRUPO A 

Al INSS 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0.60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8.00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

B1 
82 
83 
84 
B5 
136 
87 
88 
139 

1310 

GRUPO 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0.00% 
Auxilia - Enfermidade 0,87% 0,66% 
13° Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0.74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxil io Acidente de Trabalho 0,11% 0.08% 
Férias Gozadas 12.35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4.17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0.13% 0.10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 035% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

o 

Dl 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 17.80% 7,01% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,49% 0,37% 

TOTAL 18,29% 7,38% 

A+B+C+D= 114,15% 71,31% 

ANTONIO AIRTON A.""ANTOrio"Awk.":„, cd,Z7 '"  P"na 23TO 
CANUTO 003TA:224879013807 

DORTA:22487908807 """ do  Ad"' Mreb' 
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LOCALIZAÇÃO 
SSCA, 1G 
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It RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Período: Janeiro/2026 
,F -.! SECRETAA A 

Responsável: ML.inc ''''' INFRAESTRUTURA 
Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em lntertravado -' E MEIO AMBIENTE 
no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE

1 
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FOTO 02— Rua SDO 01 

ANTONIO AIRTON ANTONIO AIRTONCAPAfrO 

CANUTO OORTA.22.8790$1107 

DORTA:224187908807 



• 

let RELATÓRIO FOTOGRÁFICO à r*AP. A Pf ..--,,,,......,... 

Período: Outubro/2025 
-2 SECOETARIA 

Responsável: ML.inc '''' ., INFRAESTRUTURA . ' Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado E MEIO AMBIENTE 
4...~.tk, ••••~4 ....14.• covi no Distrito Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE 

21/01/2026. 14 21 , 
4M 535331 9526289 
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FOTO 03 —Rua S0001 
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FOTO 04 — Rua SDO 01 
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.A.
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 45.°... ...... .....k..;.,,,..i'...: 

Período: Outubro/2025 
pP . SECCIETARIA 

Responsável: ML.inc 
• Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado E MEIO AMBIENTE 

'4 , -) INFRAESTRUTURA 

+.•-•"..r...,-.4...--4...÷. yr.", .......-%. no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE 

• ... .,;_ 
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FOTO 05 - Rua SDO 01 
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PARCELAS DE RELEVÂNCIA PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

CÓDIGO oEscfuçÃo UNIDADE 
QUANTIDADE 

A SER 
EXECUTAVA 

RELEVA5C1A 
SOBRE A 

PLANILHA 

QUANTIDADE 
SOLICITADA 

PARA 
QUAUFICAÇA0 

% PARA 
COMPROVAÇÃO ! 

C3782 

PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E 
INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 
8.0 crn (35 MPa) P/ TRAFEGO 
PESADO 

M2 3.448.50 54.56 % P22.25
1 

C3251 

CONFECÇAO DE BANQUETA/ MEIO 
FIO PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
PARA VIAS URBANAS (1.00 x 0.35 x 
0,15m) 

 M 1210.00 7.58% 605.00 50%

ENG. CIVIL ANTONIO Assinado de forma digital 
AIRTON CANUTO por ENG. CIVIL ANTONIO 
DORTA AIRTON CANUTO DORTA 

MUNICÍPIO 
VERDE 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 

CEP: 82785-000 CNPJ: 23.555.170/0001-38 

%1"11111~1~1.1.111%,44„ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20261805470.---.-.. 

INICIAL 

1 Responsável Técnico  

ANTONIO AIRTON CANUTO DORTA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0622230336 

Registro: 372800CE 

Empresa contratada: ML INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME Registro 0010481842-CE 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: MUNICIPIO DE ACARAPE 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA 

Complemento. 

Cidade ACARAPE 

Bairro: CENTRO 

UF CE 

CPF/CNPJ 23.555.170/000148 

N° 100 

CEP: 62785000 

Contrato: Não especificado Celebrado em 

Valor: RS 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

• 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3 Dados da Obra/San/Iço  

RODOVIA CE 354 N°: SN 

Complemento Bairro.. DISTFUTO DE CANTAGALO 
Cidade: ACARAPE UF: CE CEP: 62785000 
Data de Inicio: 01/01/2026 Previsão de término. 31/01/2026 Coordenadas Geográficas: -4.285398. -38.680695 

Finalidade: Infraestruture Codigo Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE ACARAPE CPF/CNPJ 2.3.555.170/0001-38 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quanbdarie Unidade

80 - Projeto > GEODESIA GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 1.00 un 
834.6.1.1 - URBANO 

80- Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 842.1.6- 1.00 un 
EM PISO INTERTRAVADO (PAVER) 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1.00 un 
PARA OBRAS CIVIS'- DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 05.3.1.7 - ME1O-FIO 

35 - Elaboração de orçamento > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 1,00 un 
GEORREFERENCIAMENTO > 834.6.1.1 - URBANO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFFIAESTRUTURA URBANA > DE 1.00 un 
PAVIMENTAÇÃO> 04.2.1.6 - EM PISO INTERTRAVADO (PAVER) 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS '- SISTEMAS DE 1.00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
85.3.1.7- MEIO-FIO 

41) 

67 - Levantamento > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO'- DE GEORREFERENCIAMENTO 
> #34.6.1.1 - URBANO 

1.00 un 

80 - Projeto > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 1.00 un 
434.6.1.1 -URBANO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ART REFERENTE AOS PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO UMA RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL NA LOCALIDADE DE 
CAEIRAS - DISTRITO DE CANTA GALO NO MUNICIPIO DE ACARAPE. ART REFERENTE AO LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO E PLANTAS 
GEORREFERENCIADAS 3.448.50 M2 

6 Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7 Entidade do Classe  

NENI4111,4A - NÃO OPTANTE 

A autenticidade desta ART poda ser verificada em: heps://crsa-cs sitac.com.bdpuOlicor. coxa a nume act138 
In pressa am' 20/01(2028 as 14:2801 por. . ip: 45.71 43.198 

creace.org bt 

Tal (85) 3453-5800 

faleconoscoacreaceerger • CREA-CE 
Fax (85) 3453-5804 • Go" 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20261805470 

INICIAL 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
ANTONIO AIRTON CANUTO DORTA 
RNP: 0822230336 
Data: 20/0172026 1428:01 

LOCei data ANTONIO AIRTON CANUTO DORTA CPF: 224.879.088 

MUNICIPIO DE ACARAPE CNPJ 3 70/0001-38 

  9 Informações  

• A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do com vante do pagamento ou conferência no mi do Crea. 

10 Valor  

Valor da ART: RS 108.39 Registrada em: 20/01/2026 Valor pago: R$ 108,40 Nosso Número: 8218537626 

A autenticdade desta ART pode ser venticada em Mips r:crea-ce >ttsc com oriputatco, core a chave a4Z38 

Impresso em' 20/0172026 ás 14 28 01 por , lp 45.71 43 198 

WWW.ClOaCe 0,9 Dt 

Iet (851 3453-5800 

taleconosco(gcreace oro et 

ras .9.5) 3453-5804 
CREA-CE 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAPE/CE. 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2602.06/2026 
Data e Hora de Abertura:  às 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência n°:   Conta Corrente n.°: 
E-mail: 
Representante Legal:  

horas 

OBJETO Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de pavimentação de uma rua sem denominação oficial em intertravado no 
Distrito de Canta alo localidade de Correias Acara e/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL V. GLOBAL 

01 

Contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de pavimentação de uma 
rua sem denominação oficial em intertravado no 
Distrito de Cantagalo (localidade de Correias) 
Acarape/CE. 

Serv. 01 

VALOR TOTAL E POR EXTENSO: R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
OBSERVAÇÕES: 
- Declaro para todos os fins que a proposta econômica apresentada, compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
- O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas 
as obrigações contidas no anexo I — Projeto Básico do edital. 
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto 
estão incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as 
relacionadas com: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; tributos, 
taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos 
e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente 
pelo fornecimento. 
Anexar planilhas, composições de preços e demais informações exigidas no edital, 
assinada pelo responsável técnico da licitante e seu representante legal. 

Local/Data:    de de 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-0001 CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Acarape, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada 
inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência 
de fato superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaração, para todos os fins que atendemos aos requisitos de habilitação e 
de que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei; 
d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas; 
e) Declaramos expressamente, total concordância com os termos do Projeto 
Básico e de seus anexos; e 
f) Declaração, para todos os fins que a proposta econômica apresentada, 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

(CE), de 20 . 

DECLARANTE 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-0001 CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um 
lado o Município de Acarape, através 
da Secretaria Municipal de 
 , do outro lado, a 
Empresa  , para os fins 
que nele se declaram. 

A Prefeitura Município de Acarape, inscrita no CNPJ sob o 
n°  , denominada simplesmente CONTRATANTE, através da 
Secretaria de   do Município de Acarape, localizada à  
 , neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretario(a), Senhor(a), 
 , CPF/MF  , e a Empresa  
doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n° 
 , representada pelo Sr(a).  
sócio gerente, inscrito no CPF sob o n° .***.***- , resolvem firmar o 
presente contrato, tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a forma 
do Concorrência Eletrônica n° 2602.06/2026, Processo Administrativo n° 
2602.06/2026, que é parte integrante do presente instrumento e no qual estão 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celeb.-ar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de pavimentação de uma rua sem denominação 
oficial em intertravado no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias) 
Acarape/CE, nas quantidades, especificações e condições indicadas abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. GLOBAL R$ 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de execução do serviço será de acordo com o previsto no Projeto 
Básico, bem como no projeto de engenharia 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-000 1 CNPJ: 23.555.170/0001-38 
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a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes, em acordo com o art. 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.2.1. O valor total do presente contrato é de R$   ), 
já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que porventura 
possam recair sobre o Município. 
3.2.2. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva 
execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento da Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Acarape, exercício 2026, na seguinte 
classificação: 
- Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Projeto Atividade: 15.451.0285.1.008.0000 — Pavimentação de Vias e 
Logradouros. 
Elemento de Despesas: 44.90.51.00 — Obras e Instalações. 
CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Empresa Contratada deverá atender a todos os Termos conforme Contrato a 
ser firmado inclusive: 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
q) Atacar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709. de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança. higiene e disciplina. 
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
v) Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Acarape/CE no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, 
contados do recebimento da ordem de compra. nos locais determinados pelo 
Órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal. bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no fornecimento. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art 125 da Lei n.° 14.133/21. 
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
[CIDADE]/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como 
dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente deverá atender a todos os 
Termos conforme Contrato a ser firmado inclusive: 
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6.1. São obrigações do Contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal n° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o Órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n° 11.246, de 2022, a 
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos 
do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
o) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
p) Permitir ao pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E MULTA 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a 
durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento: 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 2013. 
7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas 
tomarão como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
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7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n°14.133, de 2021) 
7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
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7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Centrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
7.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA NONA — DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 
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9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias. as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-000 1 CNPJ: 23.555.170/0001-38 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

ruwa. ItUtatia,— continua, 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA - LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no 
Projeto Básico-do Edital. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão 
aquelas constantes do Projeto Básico do procedimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DE A CONTRATADA 
MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
11.1. A Contratada fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, em 
observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
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de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios ger is dos 
contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O foro da Comarca de Acarape/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 
Municipal de Acarape, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Acarape, de de 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> <NOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE  <CNPJ no> 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 

2. 

CPF 

CPF 
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